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PROJETO DE LEI Nº. ____________/2024. 
 

 

Ratifica a primeira alteração do estatuto do Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná - 

CONGRAPAR. 

O Prefeito do Município de Rubineia, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhes são conferidas por lei; faço saber, que a 

Câmara Municipal, aprovou e promulgou a seguinte lei. 

 

Art. 1º. Fica ratificada pelo Município de Rubineia a primeira alteração do estatuto do 

Consórcio Intermunicipal Rio Grande e Paraná - CONGRAPAR, aprovada em assembleia geral na data de 

14/06/2024, nos termos do artigo 46 do estatuto e artigo 12-A da Lei Federal n. 11.107, de 6 de abril de 

2005. 

 

Art 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP. 
Em, 02 de agosto de 2024. 

 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Mensagem n° 032/2024. 
 

Rubinéia, SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALEX OLIVO 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
RUBINÉIA – SP 
 
 
Senhor Presidente 
 
 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência e dos 
demais vereadores o projeto de lei que Ratifica a primeira alteração do estatuto do Consórcio 
Intermunicipal Rio Grande e Paraná - CONGRAPAR. 

 
O referido consórcio tem por objeto o reconhecimento por parte do município das 

alterações estatutárias aprovadas pela Assembleia Geral do CONGRAPAR. 
 

Pleiteamos tenha a tramitação regime de urgência, de acordo com o artigo 42 da Lei 
Orgânica do Município. 
 

 Neste ensejo, renova a Vossa Excelência e dignos pares protestos de elevado 
apreço. 
 
 
 

OSVALDO LUGATO FILHO 
Prefeito Municipal 
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